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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 6.324/2025, de 16 de junho de 2025. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras 

providências. 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional 

do municipio de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas 

por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPITULO I 

Das Disposigdes Preliminares 

Art. 1° Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, paragrafo 2°, da Constituição 

Federal, e com base no art. 4° da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, estabelece as 

diretrizes orgamentrias do Municipio para o exercicio de 2026, e compreende: 

a) as prioridades da administração pública municipal; 

b) a estrutura e organização do orgamento anual; 

¢) as diretrizes gerais, as orientag3es e os critérios para a elaboragdo e a execugdo da lei 

orgamentéria anual do Municipio de Patos e suas alteragdes para o exercicio e 2026; 

d) as disposigdes relativas as despesas com pessoal e encargos sociais; 

€) as disposigdes relativas a divida publica e seus respectivos encargos; 

f) as disposigdes sobre alteragdes na legislagdo tributéria Municipal; 

g) critérios para a avaliagio dos resultados dos programas financiados com recursos dos 

orgamentos 

h) condições e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades publicas e privadas; 

i) outras disposi¢des gerais. 
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CAPÍTULO II 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública 

Art. 2º Em consonância com o art. 165, $ 2º, da Constituição, as metas e as prioridades 

para o exercício financeiro de 2026, são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, 

que será enviado juntamente com o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e que 

terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 e na sua 

execução, não se constituindo, todavia em limite à programação das despesas. 

Parágrafo único. Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o 

caput deste artigo se, durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2026, 

surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder 

Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos. As metas e prioridades da 

administração pública municipal do exercício financeiro de 2026, serão assim fixadas: 

1. Poder Legislativo 

a) modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades 

administrativas e melhoria das rotinas de trabalho; 
b) adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a participação do processo 

legislativo. 

TI. Poder Executivo 

a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e adequação do quadro 

de servidores para a oferta de serviços essenciais básicos nos segmentos: 

a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianças em 

idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas 

seguintes metas: 

a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim 

promovam a garantia do acesso, à universalizagio do ensino obrigatério, ¢ à ampliação das 

oportunidades educacionais.com melhoria do ensino; 

a.1.2 de redução das desigualdades e & valorizagdo da diversidade que visem a equidade; 

a.1.3 de valorizagdo dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores 

sejam atingidas; 

a.2. Saúde e saneamento - com restauragdo da rede fisica e melhoria da qualidade dos servigos 

de satde de acesso universal, igualitdrio e gratuito prestados na rede municipal com destaque 

para os niveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, 

redugdo da mortalidade infantil e combate as pandemias, mediante consolidagdo das agdes 

basicas de saúde e saneamento; 
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a.3. Promoção social à família, à criança e ao adolescente e à população idosa com ênfase no 

cumprimento das políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do 

Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a programas sociais serem 

prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes em situação de vulnerabilidade 

social e econômica do Município. 

a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a 

promoção de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta das vocações 

locais. 

a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de capacitação, 

criação e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego em parceria com a 

iniciativa privada, como forma de fomentar a economia local. 

a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das determinações 

constantes no art. 225 da Constituição Federal. 

a.7. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de programas 

voltados à implementar políticas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, 

preservação do meio ambiente, construção de casas populares e preservação das festividades 

histórico-culturais e artísticas. 

b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de: 

b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal; 

b.2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 

b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo humano e 

de irrigação. 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos: 

c.1. Do desenvolvimento da agropecuária; 

c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas; 

c.3. Do desenvolvimento da produção mineral. 

d. Ações administrativas que objetivem: 

d.l. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal, visando à otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade; 

d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de 

administração tributária, cobrança da dívida e combate à sonegação. 

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o 

caput deste artigo se, durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2026, 
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surgirem novas demandas e/ou situagdes em que haja necessidade da intervenção do Poder 

Público, ou em decorréncia de créditos adicionais ocorridos. 

Art. 3° Para consecugdo das prioridades previstas no art. 2° com base Plano Plurianual para o 

quadriénio 2026 a 2029, o orgamento anual deverá consignar metas relacionadas ao exercicio 

de 2026 com as seguintes agdes de governo: 

1. NA AREA SOCIAL 

a. Na educagdo: 

a.1. atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) a população de zero a cinco anos, de 

modo a atender prioritariamente à totalidade das criangas nesta faixa etéria; 

a.2. atendimento do ensino fundamental à populagdo de seis a quatorze anos, aumentando a 

oferta de vagas em 100%; 

a.3. melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para 

o minimo de 100% dos professores da rede municipal; 

a.4. aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para a populagdo 

acima de 14 (quatorze) anos; 

a.5. redução à zero da taxa de evasdo escolar, implementando o programa de garantia de 

escola, esporte e laser; 

a.6. apoio ao portador de deficiéncias fisicas e de necessidades especiais; 

a.7. manutenção do transporte escolar para os alunos do municipio; 

a.8. expansio das atividades de educagdo fisica e desporto para mais escolas da rede 

Municipal de ensino; 

a.9. distribuigio da merenda escolar a todas as escolas do municipio; 

a.10. apoio as atividades e extensdo universitaria; 

a.11. manter as atividades de apoio e valorizagdo do magistério, progressdo de cargos, 

carreiras e remuneragdo e outras despesas; 

a.12. estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educagdo de 2026, em 

consonincias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e Nacional de 

Educação, através dos objetivos, programas e agbes com vistas a manutengio e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos niveis, etapas e modalidades por meio de agdes 

integradas dos poderes publicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: 

I - erradicação do analfabetismo; 

11 - universalizagdo do atendimento escolar; 
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111 - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 

do produto interno bruto. 

b. Da saúde pública 

b. 1. elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice de 

mortalidade infantil. 

b. 2. atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do município; 

b. 3. manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

b. 4. estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e fortalecimento 

dos serviços de saúde do município; 

b. 5. manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Atenção Primária; 

b. 6. manutenção dos Programas de Saúde na Atenção Especializada; 

c. De habitação e saneamento básico 

c. 1. aprimoramento da infraestrutura básica do município; 

c. 2. construção e melhoria de habitações populares. 

d. De assistência social 

d.1. assistência & criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiências, mediante a 

ampliação dos atuais programas, serviços e benefícios; 

d.2. ampliar os programas de assistência comunitária; 

d.3. melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias em 

vulnerabilidade social e/ou econômica; 

d.4. estimular programas de assistência comunitária; 

d.5. ajuda financeira para pessoas em vulnerabilidade social, em deslocamento para outros 

centros; 

d.6. manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

d.7. desenvolvimento/manutenção do serviço de acolhimento em família acolhedora, 

destinado a garantir os direitos fundamentais de crianças/adolescentes até seu retorno à 

família de origem ou até a sua colocação em família substituta. 
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d.8. plena Universalização e contínuo aperfeiçoamento institucional do Sistema Único de 

Assistência Social — SUAS, tornando-o completamente acessível, com respeito à diversidade 

e à heterogeneidade dos indivíduos, famílias e territórios; 

d.9. plena integração dos dispositivos de segurança de renda na gestão do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS; 

d.10. plena Gestão Democrática e Participativa; 

d.11. plena Integralidade da Proteção Socioassistencial; 

d.12. estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os serviços prestados, com ênfase nas 

seguintes variantes: 

- Política de Assistência Social; 

- Serviços de Proteção Social Básica; 

- Serviços de Proteção Social Especial de média e alta complexidade 

- Serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

d.13. implementação do serviço de acolhimento em família acolhedora, destinado a garantir 

os direitos fundamentais de crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a 

sua colocação em família substituta; 

e. Da Cultura 

e.l. apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção das 

festividades comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro(a); 

e.2. assegurar medidas de democratização, desconcentração, descentralização, regionalização, 

diversificação e ampliação quantitativa de destinatários, linguagens culturais e regiões 

geográficas, com a implementação de ações afirmativas e de acessibilidade da cultura. 

f. Esporte 

f.1. desenvolvimento, incentivo e apoio as atividades do esporte amador, profissional e 

paralímpico, como forma de diminuição da vulnerabilidade social e o enfrentamento das 

dinâmicas da violência, com foco na inclusão social. 

II. NA AREA ECONOMICA: 

a. Agropecudria 

a.l. assisténcia e incentivo à produção agricola; 

a.2. aquisigdo de equipamentos e implementos agricolas, para distribuição com agricultores 

em situação de vulnerabilidade social; 

a.3. fortalecimento do pequeno produtor rural; 

a.4. distribuição de sementes ao pequeno produtor; V 
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a.5. combate à seca; 

a.6. incentivo à Agricultura Familiar. 

a.7. apoio ao desenvolvimento rural. 

b. Indústria, comércio e turismo 

b.1. apoio às pequenas e micro empresas do município, como forma de fomento à geração de 

emprego e renda; 

b.2. indução ao desenvolvimento sustentável da produção local através do fomento ao 

empreendedorismo, ao associativismo, ao cooperativismo e a programas de geração de 

ocupação e renda; 

TII. Na área de infraestrutura 

a. Recursos hídricos 

1. desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 

b. transportes 

1. conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 

c. Energia 

1. ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 

2. manutenção da eletrificação urbana e rural; 

d. Serviços urbanos 

1. melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da 

cidade, com modernização da coleta de lixo; 

2. ampliação e manutenção da coleta de lixo; 

3. manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município; 

4. arborização da cidade; 

e. Prioridade de alocação de recursos 

1. Priorização no âmbito do Município de Patos a alocação de recursos para programas, 

projetos e ações intersetoriais voltados ao desenvolvimento integral da primeira infância, 

abrangendo crianças de zero a seis anos de idade. 

2. As políticas públicas para a primeira infância deverão contemplar, de forma articulada, as 

seguintes áreas prioritárias: saúde, alimentação e nutrição, educação infantil, convivência 

familiar e comunitária, assistência social à família, cultura, lazer e o direito ao brincar, 

espaços urbanos e meio ambiente, proteção contra toda forma de violência, exploração ou 
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negligência, prevenção de acidentes, bem como a adoção de medidas que evitem a exposição 

precoce à comunicação mercadológica e & pressão consumista. 

3. As secretarias municipais competentes deverão assegurar a implementação integrada das 

ações previstas neste artigo, promovendo mecanismos de monitoramento, avaliação e 

transparência dos resultados, com base em metas e indicadores definidos no Plano Municipal 
pela Primeira Infância, quando existente. 

Parágrafo único. O anexo único que estabelece a fixação das despesas de capital para o 

exercício de 2026, será encaminhado juntamente com o Plano Plurianual para o quadriênio 

2026 a 2029 e que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 

2026 e na sua execução. 

CAPÍTULO III 

Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

1. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à realização dos 

objetivos pretendidos, em consonância com o plano plurianual; 

II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objetivo de um 

Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e permanente, dos quais 

resulte um produto característico da ação do governo. 

III. Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o objetivo de um 

Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, de que decorra a 

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental. 

IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 

aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta em produto, e não gera 

contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços. 

$ 1º Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 

metas, bem como as respectivas unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

$ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em metas especificas, 

com localização física integral ou parcial, em relação as quais não poderá haver alteração na 

finalidade ou na denominação. 
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$ 3° Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e a subfunção a que 

se vincula. 

$ 4º A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações especiais, por 

categoria de programação e respectivos subtítulos, com indicação de suas metas físicas. 

Parágrafo único. Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das despesas 

de capital para o exercício de 2026. 

Art. 5º O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal será composto de: 

1. Mensagem; 

I1. Projeto de Lei do Orçamento; 

. Tabelas explicativas; 

$ 1° A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orgamentéria anual conteré: 

a. Exposigdo circunstancial da situação econdmica financeira do Municipio; 

b. Exposição e justificativa da politica econdmico-financeira; 

c. Justificativa da receita no tocante ao orgamento de capital; 

Art. 6° O Projeto de Lei Orgamentéria Anual para o exercicio de 2026 devera apresentar a 

discriminagdo da despesa por categoria econdmica, grupo de natureza da despesa e 

modalidade de aplicagdo, sendo facultado o detalhamento até o nivel de elemento de despesa 

na fase de execução orgamentéria. 

$ 1° Para fins de apreciação legislativa, a programação da despesa será apresentada, no 

minimo, até o nivel de modalidade de aplicagdo, sendo o detalhamento por elemento de 

despesa realizado conforme a necessidade da Administração Pública Municipal no momento 

da execução orgamentaria, observado o disposto na Portaria Interministerial STN/SOF n° 

163/2001. 

$ 2° O Poder Executivo poderá criar elementos de despesa dentro de uma mesma ação, por 

meio de oficio, desde que não afete os limites de suplementação, devendo constar as 

respectivas dotações, fontes de recursos e grupos de despesa, conforme a seguir 

discriminados: 

1. DESPESAS CORRENTES 

a. Pessoal e encargos sociais; 

b. Juros e encargos da divida; 

c. Outras despesas correntes. 
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I1Il. DESPESAS DE CAPITAL 

a. Investimentos; 

b. Inversão financeira; 

c. Amortização da dívida consolidada; 

d. Outras despesas de capital. 

Parágrafo único. O remanejamento de recursos entre elementos de despesas, respeitada a 

classificação institucional, funcional-programática, a categoria econômica da despesa e o 

grupo de natureza de despesa, não configura abertura de crédito adicional, mas tão somente 
ajuste contábil, a ser realizado via ofício conforme layout do Sagres-TCE-PB. Não exaurindo 

os limites de suplementação já autorizados. 

CAPITULO IV 

Das Diretrizes Gerais para Elaboração dos Orgamentos e suas Alteragdes 

SECAOI 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 7° Na elaboração do orgamento fiscal para o exercicio de 2026 deverdo ser observadas, 

ainda, as seguintes orientagdes: 

1. as despesas deverdo ser orgadas a prego de junho de 2025; 

1. o chefe do Poder Executivo encaminharé à Câmara Municipal, até 30 de junho do corrente 

ano, a previsão de receita e respectiva meméria de célculo para o ano de 2026; 

IIl. a Mesa da Cémara encaminhard ao Prefeito Municipal, até 31 de julho -do corrente 

exercicio, a proposta orgamentéria relativa as dotagdes do Legislativo Municipal para o 

exercicio de 2026, observadas as disposigdes do art. 29-A da Constituição Federal, com a 

redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 25/2000; 

IV. o Prefeito do Municipio encaminhard à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orgamentaria 

Anual para o exercicio de 2026, no prazo estabelecido pela Lei Organica do Municipio; 

V. a Cdmara Municipal devera devolver para sansão do Chefe do Poder Executivo o projeto 

com os respectivos autografos, até 15 de dezembro 2025; 3 

VI o Prefeito deverá sancionar a Lei Orgamentdria Anual e publicá-la até 31 de dezembro do 

corrente ano; 

VII. a Lei Orgamentaria Anual (LOA) deveré: 
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a. ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5º da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

b. consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTINGENCIA", dotação genérica no valor 

de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida; 

VIII. na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão obedecer à 

classificação constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 

IX. para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercício financeiro de 

2026, somente poderão ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos 

por Cento), da receita com as despesas orçamentárias; 

X. durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTINGÊNCIA só deverá ser 

utilizada para: 

a. financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisível quando da 

elaboração da lei orçamentária; 

b. pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à vida, à saúde ou 

à segurança da população; 

c. cobrir frustação de arrecadação de receita de transferências, que deveria ser empregada em 

projetos ou atividades pertinentes às metas e prioridades da administração municipal fixada 

para o ano de 2026. 

d. reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor - RPPS; 

e. reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e 

XI. a lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de contingência em valor 

equivalente a até 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida, para atender ao disposto no 

inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 8º O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara 

Municipal será constituído de: 

1. Texto da lei; 

1I. Quadros orçamentário consolidado; 

TII. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida nesta 

lei e nas demais leis federais que regem a espécie; 

IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso IIl do Art. 22 da Lei Federal nº 

4.320/64. 

Art. 9° O Projeto de Lei Orgamentiria demonstrard, ainda, a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatérias de caráter continuado para o ano de 2026, em valores 
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correntes e em termos de percentual da receita liquida, destacando-se, pelo menos, as relativas 

aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

Art. 10. A elaboragdo do projeto, a aprovagéio e a execução da lei orgamentéria de 2026 

deverd ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparéncia na gestão fiscal, observando 

o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovagéio e a execução da lei orgamentaria de 2026 

deverdo levar em conta, ainda, a obtenção de superavit primério, a ser demonstrado no anexo 

de Metas Fiscais. 

Art. 12. O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas correntes e de capital em 2026, 
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orcamentéria, o total da receita tributéria 

mais transferéncias constitucionais realizadas no ano de 2025, em observéncia, ainda, aos 

principios da emenda constitucional n° 24/2000. 

Art. 13. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocagdo dos 

recursos na lei do orgamento e em seus créditos adicionais será feita de forma a proporcionar 

o controle dos custos das agdes e a avaliagdo dos resultados dos programas de governo. 

Art. 14. A cada programa das 4reas de educagdo, saúde e assisténcia social previstos no 

orgamento, deveré ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades não monetarias, 

tendo custo unitério estimado igual ao total das dotagdes previstas no orgamento para o 

programa, dividido pelo ntimero de unidades fisicas previstas. 

§ 1° Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo emprego de 

recursos publicos, a exemplo do nimero de alunos matriculados, número de atendimentos 

odontolégicos, número de consultas médicas, nimero de familias assistidas e assim por 

diante. 

$ 2° Ao final do exercicio, o custo unitério serd representado pelo valor da despesa realizada 

no programa, dividida pelo niimero de unidades efetivamente produzidas. 

$ 3° O Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar custo unitério revisto, o custo 

unitério realizado, o produto obtido na execução do programa, a quantidade estimada e a 

quantidade realizada. 

$ 4° Divulgar4, também, o total das despesas realizadas pela administração publica e o total 

dos gastos na realização dos programas das éreas de saúde, educagdo e assisténcia social. 

Art. 15. É vedada a inclusão, na Lei Orgamentéria e em seus créditos adicionais, de dotages a 

titulo de subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas sem fins 

lucrativos de atividades de natureza continuada que preencham uma das seguintes condigdes: 

1. sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas éreas de assisténcia social, 

saúde ou educação; 
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1L sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial; 

III. atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao art. 61 de suas 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

$ 1º A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de entidades privadas sem 

fins lucrativos dar-se-á mediante a apresentação de declaração, que comprove seu regular 

funcionamento nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 2026 por três autoridades 

locais, além de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

$ 2° As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferidas mediante 

celebração do convênio, obrigando-se o beneficiário à prestações de contas e a obedecer, na 

formalização dos respectivos instrumentos e na liberação de recursos, as regras das 

disposições legais vigentes. 

Art. 16. É vedada, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, a 

título de "AUXÍLIOS" a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que: 

L. prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o ensino especial 

junto à comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente; 

11. estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, ou 
que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

TII. sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos exclusivamente 
por entes públicos, que participem da execução de programas nacionais de saúde; 

IV. sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma 

da legislação pertinente. 

Art. 17. A execução das ações de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica condicionado, 

entretanto, à autorização exigida pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

(LRF). 

Art. 18. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orçamento municipal, a 

qualquer título, sujeitarem-se à fiscalização pelo Poder concedente, com a finalidade de se 

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Parágrafo único. Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far- 

se-á por categoria econômica, esfera orçamentária, grupo de natureza de despesa, devendo 

esta ser detalhada e apreciada por modalidade de aplicação. 

$ 1° A categoria econômica tem por finalidade identificar se a despesa é Corrente ou de 

Capital. As despesas correntes são as que não contribuem, diretamente, para a formação ou 

aquisição de um bem de capital e as despesas de capital contribuem, diretamente, para a 

formação ou aquisição de um bem de capital. 

Autor: Poder Executivo ,V 

: GB CamScanner
Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: 22BA.6670.CCE7.189D.44BA.4E3C.D3FC.2B14. 

1) Texto da Lei. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: Nabor W. da N. Filho.

14

14



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

SEÇÃO II 

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos 

Art. 19. O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá constar, 

necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos demonstrativos 

orçamentário, destacando-se, pelo menos: 

1. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou construção de bens 

imóveis; 

1L Os investimentos financiados com recursos originários de operações de crédito vinculados 

a projetos específicos, quando for preciso. 

Parágrafo único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para investimentos, se 

forem consideradas prioritários para o município ou atendem às exigências desta lei. 

Art. 20. Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes prioridades: 

1. Inclusão de projetos em andamento; 

TI. Inclusão de projetos em fase de conclusão. 

Parágrafo único. Não poderá ser programado investimentos à custa de anulação de dotações 

de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10% (dez por cento). 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 21. O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os órgãos dos 

poderes do Município. 

Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo: 

1. a remuneração dos agentes políticos; 

II. os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Municipio; 

III. as obrigações patronais; 

IV. as demais despesas, assim consideradas pela nº 101/2000. 
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Art. 22. As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Câmara Municipal e 

respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites máximos previstos nos artigos 19 e 20 da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do Municipio 

ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe do Poder Executivo adotara as 

providéncias previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, 

com vistas a reduzi-la aos limites maximos permitidos por lei. 

Art. 24. O projeto de lei orgamentéria demonstraré, ainda, a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatérias de cardter continuado para o exercicio financeiro de 2026, 

em valores correntes e em termos de percentual da receita corrente liquida, destacando-se, 

pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

$ 1° As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2026 não poderdo ultrapassar, em 

percentual da receita corrente liquida. O montante estimado para o exercicio de 2026, 

acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for inferior ao limite estabelecido no inciso TII 

do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

$ 2° Na elaboração de suas propostas orgamentérias para pessoal e encargos sociais em 2026, 

o Poder Executivo e a CAmara Municipal observando o art. 71 da referida LC nº 101/2000, 

terão como limites a despesa da folha de pagamento de junho de 2025, projetadas para o 

exercicio, considerando-se os eventuais acréscimos legais, as alteragdes na estrutura 

organizacional e no plano de carreira dos servidores públicos municipais, as admissões para 

preenchimento de cargos efetivos através da mobilização de concurso publico e a revisio 

geral de salarios, que, sem distingdo de indice, acaso venha de ser concedida, sem prejuizo da 
observéncia ao disposto no $ 1° deste artigo. 

CAPITULO VI 

Das Alteragdes na Legislagdo Tributaria 

Art. 25. A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributéria, 

somente ser4 aprovada se atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 

101, de 2000. 

Art. 26. Na estimativa da receita do projeto de lei orgamentéria poderão ser considerados os 

efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tributdria municipal, as quais venham 

estar em tramitação na Câmara Municipal até a aprovação do orgamento de 2026. 

$ 1° Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orgamento: 
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1. serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e especificada a receita 

adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

1L será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação das 

respectivas alterações na legislação tributária. 

$2º Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja aprovada, ºl-.l 
somente o seja 

parcialmente, até o envio do projeto de lei do orçamento para sanção do Prefeito, de sorte que 

em decorrência disto não possam ser realizadas as receitas esperadas, as dofações à conta dos 

referidos recursos serão canceladas, mediante decreto executivo, até trinta dias após sanção da 

lei orgamentaria. 

$ 3º Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo anterior, o Chefe do 

Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos condicionadas, constantes do 

orçamento sancionado, decorrentes de alterações na legislação tributária municípa-l aprovada 

antes do encaminhamento do projeto de lei orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes 

de receita definitivas. 

$4º Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Finais 

Art. 27. A inclusão, na Lei Orçamentária de transferências de recursos para o custeio de 

despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam 

claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 

da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 28. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada. 

Art. 29. Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como despesas 
irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para obras, serviços de engenharia, compras e 

serviços, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 30. As dotações correspondentes as Despesas de Exercícios Anteriores, serão 

consignadas em todas as Unidades Orçamentárias dentro dos seus próprios programas de 

trabalho. 

Art. 31. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Prefeito Municipal 

divulgará o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de arrecadação para o 

exercício de 2026. 

Autor: Poder Executivo 

: GB CamScanner
Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: 22BA.6670.CCE7.189D.44BA.4E3C.D3FC.2B14. 

1) Texto da Lei. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: Nabor W. da N. Filho.

17

17



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 32. Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso seja necessária a 

limitação de empenho de dotações e da movimentação financeira, para se fazer face às metas 

de resultado primário, em observância aos princípios do art. 9º da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, será fixado separadamente percentual de limitações para o conjunto de 
projetos ou de atividades orçados e calculados de forma proporcional à participação dos 

Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídos as despesas cuja execução 
se constitua 

obrigação constitucional ou legal, observando-se, ainda: 

L. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal determinardo por atos próprios a 

limitação de empenho; 

IL a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas dºYºfá se dar no 

montante equivalente à diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre; 

III. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas qe
spesas em .valor 

proporcional à participação de cada um no montante das d
otações relativas aos pfl.)Je!oS, 

atividades ou operagdes especiais a serem afetados com a medida, na forma estabele
cida no 

"caput" deste artigo; 

1V. as despesas com pessoal e encargos, bem como, os 
referentes ao pagamento do principal e 

encargos da divida, não serão objetos de limitação. 

Parágrafo tinico. Na hipétese de ocorréncia do disposto no "caput" deste artigo, o Poder 

Executivo comunicard à Mesa da Cémara, mediante apresentagio de memória de cé!crflo, 

premissas, pardmetros e as justificativas do ato, o montante que caberd ao legislativo limitar 

seus empenhos e movimentagdes financeiras. 

Art. 33. As transferéncias financeiras e doagdes concedidas a pessoas fisicas deverdo 

processar-se de conformidade com lei municipal especifica, nos termos do Art. 26, caput, da 

Lei Complementar n° 101/2000- LRF). 

Art. 34. É vedado consignar no orgamento municipal para 2026 dotações para subvengdes 

econdmicas, ressalvas as que se destinam a incentivar atividades econémicas voltadas para a 

geração de emprego e renda, hipótese em que a execugo da despesa deverd estar autorizada 

por lei especifica. 

Art. 35. Sdo vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de despesas, 

visando à viabilidade a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 

dotação orgamentaria 

Parigrafo tnico. Cabera à contabilidade registrar os atos e fatos relativos a gestão 

orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuizo das responsabilidades e 

providéncias derivadas da inobservéncia do "caput" deste artigo. 

Art. 36. O Poder Executivo poderd, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 

utilizar, total ou parcialmente, as dotagdes orgamentarias aprovadas na Lei Or¢amentaria de 

Autor: Poder Executivo Q 

: GB CamScanner 
Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: 22BA.6670.CCE7.189D.44BA.4E3C.D3FC.2B14. 

1) Texto da Lei. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: Nabor W. da N. Filho.

18

18



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

2026 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 

competências ou a&íbuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 

programação, conforme definido nesta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, 

assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de 

despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, será efetivada mediante 

Decreto. 

Art. 37. Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de dezembro do 

ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às atividades, projetos ou as 

operações especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos artigos 2º e 3º, desta lei, 

podendo ser executados como proposto, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês podendo 

suplementa-la em até 50% (cinquenta por cento) da sua proporcionalidade, não se incluem 

no limite previsto no caput as dotações para atendimento de despesas com 

I - pessoal e encargos sociais; 

11 - pagamento do serviço da dívida; 

III - operações de crédito; 

IV - pagamento de beneficios previdenciarios e do PASEP; 

V - pagamentos de despesas decorrentes de sentengas judicidrias. 

Art. 38. 0 ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercicio 

financeiro de 2026, as prioridades da administragio na forma dos anexos abaixo 

discriminados: 

Anexo I - Metas Anuais; 

Anexo II - Avaliagdo do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior; 

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercicios anteriores; 

Anexo IV - Evolugdo do Patriménio Liquido; 

Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos; 

Anexo VI - Receitas e despesas previdencidrias do RPPS; 

Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

Anexo IX - Margem de expansdo de despesas obrigatorias de caráter continuado. 

Art. 39. 0 ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar 

passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercicio de 2026. 

Autor: Poder Executivo Q 

: GB CamScanner
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 40. As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão obedecer ao 

disposto, observadas as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 41. Fica vedada apresentação de emendas que: 

1 - impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem indicação da fonte 

de recursos; 

11 - indiquem recursos provenientes de anulação das seguintes despesas: 

a) dotações vinculadas a programas sociais; 

b) dotagdes de sentengas judiciais; 

¢) dotações com o pagamento do PASEP; 

d) dotações referentes aos auxilios; 

¢) dotagdes relativas aos grupos de natureza de despesas "31", "32" e "46": 

f) dotagdes com recursos de Convénios celebrados; 

g) dotagdes com recursos préprios, exceto quando se tratar de recursos dentro da Unidade 

arrecadadora; 

h) dotagdes do Orgamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orgamento de Investimentos e 

vice-versa. 

1II - sejam incompativeis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente; 

IV - não fagam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes Orgamentarias. 

Paragrafo único. O Poder Executivo compatibilizard ao orgamento do exercicio de 2026, as 

emendas aprovadas nos termos dos arts. 40 e 41 desta Lei. 

Art. 42. A lei orgamentéria anual conterá dotagdo consignada a reserva de contingéncia de 

1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da mesma receita (RCL) consignada a Reserva 

para cobertura de Emendas Parlamentares no Código 9999.999X.XXX, para atender as 

emendas individuais impositivas dos parlamentares ao projeto de lei orgamentaria anual, 

quando de sua tramitação no Poder Legislativo, sendo que metade deste percentual será 

destinada obrigatoriamente a agdes € servigos piiblicos em saúde. 

$ 1° A execução do montante destinado a agdes e servigos públicos de saude, previsto no 

caput deste artigo, inclusive custeio, serd computada para fins do cumprimento do inciso I do 

$ 2° do art. 198 da Constituigdo Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou 

encargos sociais. 

$ 2° Aplicam-se aos créditos decorrentes das emendas parlamentares de que trata este artigo 

as mesmas normas e obrigações acessérias de execução orgamentaria previstas na legislagio 

especifica sobre a matéria, sendo vedada a imposição de exigéncias que não se apliquem 

igualmente ao Poder Executivo. 

Autor: Poder Executivo W 

: GB CamScanner
Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: 22BA.6670.CCE7.189D.44BA.4E3C.D3FC.2B14. 
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.
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 

junho de 2025. 

NABOR WANDERLE) REGA FILHO 

PREFEI ICIONAL 

Autor: Poder Executivo 

Scanned with 

: GB CamScanner’:
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ANEXOS

METAS FISCAIS

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
                   Prefeitura Municipal de Patos

                   Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026

www.publicsoft.com.br
Prefeitura Municipal de Patos CNPJ: 09.084.815/0001-70 Rua Epitácio Pessoa, S/N Cep: 58700-020 Centro, Patos-PB

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: A1B7.B567.EF84.615F.463A.C4B1.CC71.B055. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: Nabor W. da N. Filho.
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I – LRF, art. 4º, § 1º: “Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública,
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”.

II – LRF, art. 4º, § 2º, Inciso I “avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano
anterior”.

III - LRF, art. 4º, § 2º, Inciso II – “demonstrativo das metas anuais, instruído com memória
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas
e os objetivos da política econômica nacional”.

IV - LRF, Art. 4o, § 2o, inciso III – “evolução do patrimônio líquido, também nos últimos
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos”.

V – LRF, Art. 4o, § 2º, inciso IV – “avaliação da situação financeira e atuarial”:

VI – Art. 4o, § 2º, inciso V – “demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado”.

OBS: Para 2026 não há concessão de benefício fiscal que implique em renúncia de
receita.

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Patos

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026

Anexos de Metas Fiscais

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: A1B7.B567.EF84.615F.463A.C4B1.CC71.B055. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: Nabor W. da N. Filho.
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Exercício: 2026

Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2026 2027 2028

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100 x 100
(c / RCL)
% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

579.300.504,00 602.472.524,00 625.245.982,00554.354.549,28 554.354.549,14 554.345.227,413.160.545,558 3.286.967,379 3.411.214,728

569.614.606,00 592.399.188,00 614.791.877,41545.085.747,37 545.085.745,31 545.076.582,513.107.701,271 3.232.009,310 3.354.179,262

579.300.504,00 602.472.524,00 625.245.982,00554.354.549,28 554.354.549,14 554.345.227,413.160.545,558 3.286.967,379 3.411.214,728

562.244.014,00 584.733.774,00 606.836.708,00538.032.549,28 538.032.548,77 538.023.502,083.067.488,822 3.190.188,372 3.310.777,478

7.370.592,00 7.665.414,00 7.955.169,417.053.198,09 7.053.196,54 7.053.080,4240.212,449 41.820,938 43.401,784

7.370.592,00 7.665.414,00 7.955.169,417.053.198,09 7.335.324,40 7.612.602,3140.212,449 41.820,938 43.401,784

222.842.840,95 227.299.697,76 235.891.626,34213.246.737,75 209.145.838,94 209.142.323,201.215.785,152 1.240.100,854 1.286.976,667

97.600.788,94 99.552.804,72 103.315.900,7493.397.884,15 91.601.771,00 91.600.231,17532.490,025 543.139,826 563.670,511

Receitas Primárias Advindas de PPP (VII)

Despesas Primárias Geradas por PPP (VIII)

Impacto do Saldo das PPP (IX) = (VII - VIII)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

126,36

21,29

124,25

126,36

122,64

1,61

1,61

48,61

0,00

0,00

0,00

126,36

124,25

126,36

122,64

1,61

1,67

47,67

20,88

0,00

0,00

0,00

126,36

124,25

126,36

122,64

1,61

1,74

47,67

20,88

0,00

0,00

0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

VARIÁVEIS 2026 2027 2028

PIB Real (Crescimento % anual)

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

1,60 2,00 2,00

12,50 10,50 10,00

5,99 5,90 5,85

4,50 4,00 3,78

18.329,13 18.329,13 18.329,13

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretária de Finanças -  em 14  de  abril  de  2025  as  11:28:47

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

Receita Corrente Líquida - RCL 454.379.114,00 472.554.278,00 490.416.830,00
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Exercício: 2026

Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2026 2027 2028

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100 x 100
(c / RCL)
% RCL

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO
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Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso I)

ESPECIFICAÇÃO em 2024 (a) em 2024 (b)

Metas Previstas Metas Realizadas

% PIB % PIB

Variação

Valor

(c) = (b - a)

%

(c / a) x 100

R$ 1,00

% RCL % RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

450.514.210 478.575.177 28.060.9672.457.913,769 2.611.008,689 6,23

450.314.210 478.575.177 28.260.9672.456.822,610 2.611.008,689 6,28

450.514.210 447.338.566 -3.175.6442.457.913,769 2.440.588,103 (0,70)

437.666.760 432.790.538 -4.876.2222.387.820,698 2.361.217,024 (0,73)

12.647.450 45.784.639 33.137.18969.001,911 249.791,665 262,01

12.647.450 45.784.639 33.137.18969.001,911 249.791,665 262,01

206.015.591 206.015.591 01.123.979,101 1.123.979,101 0,00

90.088.053 90.088.053 0491.502,070 491.502,070 0,00

119,48

119,42

119,48

116,07

3,35

3,35

54,63

23,89

118,37

118,37

110,64

107,04

11,32

11,32

50,95

22,28

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares

Previsão do PIB Estadual para 2024

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2024

18.329,13

18.329,13

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretária de Finanças -  em 14  de  abril  de  2025  as  11:30:34

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO

Valor Efetivo (realizado) da RCL para 2024

Previsão da RCL para 2024 377.077.725,06

404.317.800,18
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

2023

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso II)

2024 2025 2026 2027 2028% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

401.852.300,00 554.354.547,00 4,50450.514.210,00 23,05 602.472.524,0012,11 579.300.504,00 4,00 625.245.982,00 3,78

396.293.318,00 442.492.920,00 11,66 545.085.747,00 23,19 569.614.606,00 4,50 592.399.188,00 4,00 614.791.877,41 3,78

401.852.300,00 450.514.210,00 12,11 554.354.547,00 23,05 579.300.504,00 4,50 602.472.524,00 4,00 625.245.982,00 3,78

391.137.300,00 437.666.760,00 11,90 538.032.547,00 22,93 562.244.014,00 4,50 584.733.774,00 4,00 606.836.708,00 3,78

5.156.018,00 4.826.160,00 (6,40) 7.053.200,00 46,15 7.370.592,00 4,50 7.665.414,00 4,00 7.955.169,41 3,78

5.156.018,00 4.826.160,00 (6,40) 7.053.200,00 46,15 7.370.592,00 4,50 7.665.414,00 4,00 7.955.169,41 3,78

169.794.965,34 206.015.590,52 21,33 213.246.737,75 3,51 222.842.840,95 4,50 227.299.697,76 2,00 235.891.626,34 3,78

4,673,5120,55 97.600.788,9493.250.143,9690.088.053,2974.731.270,83 99.552.804,72 2,00 103.315.900,74 3,78

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2023 2024 2025 2026 2027 2028% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

389.203.196 554.354.547 0,00420.569.651 31,81 554.354.5498,06 554.354.549 0,00 554.345.227 0,00

383.819.194 413.081.516 7,62 545.085.747 31,96 545.085.747 0,00 545.085.745 0,00 545.076.583 0,00

389.203.196 420.569.651 8,06 554.354.547 31,81 554.354.549 0,00 554.354.549 0,00 554.345.227 0,00

378.825.472 408.576.139 7,85 538.032.547 31,68 538.032.549 0,00 538.032.549 0,00 538.023.502 0,00

4.993.722 4.505.377 (9,78) 7.053.200 56,55 7.053.198 0,00 7.053.197 0,00 7.053.080 0,00

4.993.722 4.505.377 (9,78) 7.053.200 56,55 7.053.198 0,00 7.053.197 0,00 7.053.080 0,00

164.450.330 192.322.247 16,95 213.246.738 10,88 213.246.738 0,00 209.145.839 (1,92) 209.142.323 0,00

0,1610,8816,19 93.397.88493.250.14484.100.12472.378.955 91.601.771 (1,92) 91.600.231 0,00

R$ 1,00

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

3,25

2023

3,75

2024 2025 2026

4,503,51

2027

4,00

2028

3,78

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretária de Finanças -  em 14  de  abril  de  2025  as  11:30:54
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido Exercício: 2026

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

%2022%2024 % 2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado 8.739.479 16.697.021 411.570.338

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

TOTAL 8.739.479 16.697.021 411.570.338

%2022%2024 % 2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio

Reservas

Lucro ou Prejuízos Acumulado                                                      -390.347.907 -352.842.070 45.215.533

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

TOTAL                                                                                           -390.347.907 -352.842.070 45.215.533

REGIME PREVIDENCIÁRIO

100 100 100

100 100 100

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretária de Finanças -  em 14  de  abril  de  2025  as  11:31:21

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Exercício: 2026

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

2024 (a) 2023 (d) 2022RECEITAS REALIZADAS

0 0 499.900Receitas de Capital
0 0 499.900Alienação de Bens
0 0 499.900Alienação de Bens Móveis
0 0 499.900Alienação de Bens Móveis e Semoventes
0 0 499.900Alienação de Bens Móveis e Semoventes
0 0 499.900Alienação de Bens Móveis e Semoventes

0 0 499.900  TOTAL

2024 (b) 2023 (e) 2022DESPESAS REALIZADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Despesas de Capital

     Inversões Financeiras

     Investimentos

     Amortização da Dívida

     Despesas Correntes do RPPS

0 0 92.150

0 0 92.150

0 0 92.150  TOTAL

407.750 407.750 407.750
  SALDO FINANCEIRO

(c) = (a - b) + (f) (f) = (d - e) + (g) (g)

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO
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Exercírcio 

Receitas 

Previdenciárias 

Despesas 

Previdenciárias 

Resultado 

Previdenciário 

Saldo do 

exercircio 

anterior  

(A) (B) (C) = (A-B) (D) = (D+C) 

2024 43.588.064,35 45.021.955,57 -1.433.891,22 29.948.027,12 

2025 42.238.779,13 43.092.369,59 -853.590,45 29.171.874,40 

2026 42.246.192,99 43.759.316,19 -1.513.123,20 27.859.920,93 

2027 42.350.331,33 44.160.125,83 -1.809.794,50 26.363.600,93 

2028 42.363.244,54 44.715.553,38 -2.352.308,84 24.509.040,64 

2029 42.382.185,12 45.570.382,89 -3.188.197,77 22.112.185,44 

2030 42.461.248,07 46.594.257,43 -4.133.009,36 19.149.313,70 

2031 55.813.893,46 47.646.591,57 8.167.301,89 24.732.399,59 

2032 56.521.354,58 48.584.854,97 7.936.499,61 29.905.806,87 

2033 57.314.463,55 49.012.557,85 8.301.905,70 35.066.105,41 

2034 58.283.358,24 49.242.014,86 9.041.343,38 40.425.000,05 

2035 59.315.196,15 49.949.423,83 9.365.772,33 45.718.440,91 

2036 60.132.368,01 50.461.634,15 9.670.733,86 50.930.386,22 

2037 61.238.493,43 50.913.891,92 10.324.601,51 56.236.302,18 

2038 62.377.164,24 51.728.387,59 10.648.776,65 61.454.628,69 

2039 63.358.838,00 51.892.098,95 11.466.739,05 66.812.806,51 

2040 64.701.730,62 52.538.899,37 12.162.831,25 72.232.320,86 

2041 65.860.492,98 53.081.063,69 12.779.429,29 77.662.172,57 

2042 63.046.329,87 53.454.499,21 9.591.830,67 81.548.398,69 

2043 59.919.738,19 53.787.702,75 6.132.035,44 83.917.449,26 

2044 60.765.647,77 54.400.620,37 6.365.027,40 86.262.325,35 

2045 61.687.381,21 54.854.207,42 6.833.173,78 88.662.750,97 

2046 62.685.823,49 54.545.086,81 8.140.736,68 91.389.734,94 

2047 63.944.069,15 54.572.951,51 9.371.117,65 94.383.057,34 

2048 65.085.262,64 54.434.660,12 10.650.602,52 97.627.124,36 

2049 66.380.534,85 53.884.049,42 12.496.485,44 101.256.728,56 

2050 68.004.505,09 52.493.174,59 15.511.330,50 105.552.746,65 

2051 69.864.555,18 51.807.315,43 18.057.239,75 110.321.663,67 
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Máquina de Escrever
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos

Joelma Ferreira
Máquina de Escrever
AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a")

Joelma Ferreira
Máquina de Escrever
Prefeitura Municipal de Patos



 

 

71 

2052 10.447.296,10 50.734.740,44 -40.287.444,34 100.175.673,69 

2053 9.586.622,87 49.983.309,93 -40.396.687,06 90.474.813,26 

2054 8.593.969,00 48.931.349,69 -40.337.380,69 81.237.956,46 

2055 7.949.422,53 48.089.696,72 -40.140.274,19 72.472.926,18 

2056 7.020.620,25 46.076.359,78 -39.055.739,53 64.340.740,10 

2057 6.397.172,01 44.029.812,15 -37.632.640,13 56.868.779,40 

2058 5.741.374,80 41.872.458,44 -36.131.083,64 50.028.081,33 

2059 5.189.581,86 39.528.487,62 -34.338.905,76 43.828.535,29 

2060 4.573.177,86 36.613.734,27 -32.040.556,42 38.312.433,10 

2061 3.781.652,33 34.132.930,99 -30.351.278,65 33.329.663,68 

2062 3.490.632,87 31.525.367,78 -28.034.734,90 28.940.825,93 

2063 3.184.125,76 28.793.400,44 -25.609.274,68 25.117.873,40 

2064 2.833.016,47 25.666.894,46 -22.833.877,99 21.867.470,87 

2065 2.571.273,98 23.342.273,35 -20.770.999,37 19.048.015,42 

2066 2.251.520,35 20.503.741,37 -18.252.221,02 16.685.447,93 

2067 1.973.679,77 18.035.556,37 -16.061.876,60 14.702.930,50 

2068 1.686.403,84 15.483.285,03 -13.796.881,19 13.079.037,58 

2069 1.364.176,32 12.621.100,75 -11.256.924,43 11.815.672,95 

2070 1.144.019,73 10.650.814,15 -9.506.794,41 10.798.255,82 

2071 904.359,78 8.518.694,64 -7.614.334,85 10.021.212,94 

2072 731.636,64 6.998.697,70 -6.267.061,06 9.411.365,23 

2073 570.029,43 5.543.096,94 -4.973.067,51 8.949.914,30 

2074 430.573,05 4.261.281,55 -3.830.708,51 8.610.973,21 

2075 304.678,33 3.112.246,39 -2.807.568,05 8.374.098,69 

2076 207.810,17 2.204.975,32 -1.997.165,14 8.213.426,76 

2077 148.093,13 1.622.607,28 -1.474.514,15 8.100.316,78 

2078 106.338,18 1.233.129,61 -1.126.791,42 8.017.891,98 

2079 82.119,19 998.997,14 -916.877,95 7.953.939,75 

2080 44.709,68 658.898,30 -614.188,62 7.913.090,06 

2081 16.548,81 400.178,18 -383.629,37 7.888.760,29 

2082 5.758,33 284.162,32 -278.403,99 7.871.925,20 

2083 0,00 181.275,69 -181.275,69 7.861.472,84 

2084 0,00 131.569,30 -131.569,30 7.854.239,16 

2085 0,00 126.210,07 -126.210,07 7.847.621,97 
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2086 0,00 110.113,62 -110.113,62 7.842.116,29 

2087 0,00 83.952,95 -83.952,95 7.838.113,41 

2088 0,00 58.894,43 -58.894,43 7.835.435,48 

2089 0,00 34.981,92 -34.981,92 7.833.918,66 

2090 0,00 12.254,16 -12.254,16 7.833.411,95 

2091 0,00 11.677,34 -11.677,34 7.832.951,52 

2092 0,00 11.077,96 -11.077,96 7.832.534,98 

2093 0,00 0,00 0,00 7.832.534,98 

2094 0,00 0,00 0,00 7.832.534,98 

2095 0,00 0,00 0,00 7.832.534,98 

2096 0,00 0,00 0,00 7.832.534,98 

2097 0,00 0,00 0,00 7.832.534,98 

2098 0,00 0,00 0,00 7.832.534,98 

Nota Explicativa: As alíquotas que foram usadas para a apuração das projeções estão de acordo com a Legislação 

Atual. Os Fluxos atuarias estão em conformidade com a Planilha base da Secretaria de Previdência, onde constam 

todas as receitas previdenciárias e não somente as receitas provenientes de contribuições previdenciárias. Aliquota 

patronal e dos servidores usadas foram de 14,00% e 14,00% respectivamente. 
 

 

 
 

Tabela 12:LRF art.4º, §2º, inciso IV, alínea a e LRF Art 53, § 1º, inciso II 

Ressalta-se que, assim como os cálculos atuariais, as projeções apresentadas 

são extremamente sensíveis às hipóteses atuariais adotadas e às informações 

cadastrais disponíveis.   

Analisando as receitas e despesas projetadas de 2024, conforme 

apresentamos abaixo: 

Receitas e Despesas previstas. 
 

Conforme apurada no estudo, tem-se o seguinte quadro de Receitas e Despesas 

projetadas: 
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2026

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 2023 2024

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 11.742.000 15.715.000 19.267.000
Receitas Correntes 11.742.000 15.715.000 19.267.000

Contribuições 10.912.000 13.415.000 13.865.000
Contribuições Sociais 10.912.000 13.415.000 13.865.000

Receita Patrimonial 172.000 1.600.000 3.600.000
Valores Mobiliários 172.000 1.600.000 3.600.000

Outras Receitas Correntes 658.000 700.000 1.802.000
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 158.000 100.000 160.000
Demais Receitas Correntes 500.000 600.000 1.642.000

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 17.132.871 24.921.500 25.648.900
Contribuições Sociais 11.682.021 17.221.500 18.848.900
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0 1.200.000 0
Demais Receitas Correntes 5.450.850 6.500.000 6.800.000

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL-RPPS

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO-RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) 28.874.871 40.636.500 44.915.900

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) 2.549.871 8.036.500 6.915.900
Encargos Especiais 30.000 1.200.000 1.350.000

DESPESAS CORRENTES 30.000 1.140.000 1.290.000
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.000 635.000 645.000
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.000 505.000 645.000

DESPESAS DE CAPITAL 60.000 60.000
INVESTIMENTOS 60.000 60.000

Reserva de Contingência 2.519.871 6.836.500 5.565.900
Reserva de Contingência 2.519.871 6.836.500 5.565.900

Reserva de Contingência 2.519.871 6.836.500 5.565.900
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA)

    Reserva do RPPS 2.519.871 6.836.500 5.565.900

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 2.549.871 8.036.500 6.915.900

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) = (I - II) 26.325.000 32.600.000 38.000.000

  SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE:

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretária de Finanças -  em 14  de  abril  de  2025  as  11:36:33
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR / RENÚNCIA DE

PROGRAMA /

BENEFÍCIO

RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2026 2027 2028

NADA A REGISTRAR

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO

TOTAL
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A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é
um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, para assegurar que
não haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes consistentes de
financiamento.

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição
(parágrafo § 3º, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliação da
base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação da
grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o
montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da legislação sobre a arrecadação total.

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).

A estimativa da margem de expansão para o exercício de 2026 foi feita com base somente
na receita administrada pela Secretaria Municipal da Receita, tendo em vista o elevado grau
de vinculações das demais receitas orçamentárias, o que inviabiliza a sua utilização para o
aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variações de
receitas decorrentes de alteração na legislação tributária:

· Previsão de aumento do FPM;

· Modernização da máquina arrecadadora através da atualização do
cadastro imobiliário e fiscal do município, bem como da revisão dos
créditos para cobrança de taxas municipais para adequação ao custo real
de serviços que constituem os respectivos fatos geradores.

Contabilizou-se também o aumento das despesas permanentes de caráter obrigatório que
terão impacto em 2026. Tal aumento será provocado pelos seguintes fatores:
implementação das reestruturações de carreiras já autorizadas ou em fase de autorização, no
âmbito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados já autorizados ou em
fase de autorização; crescimento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos e
inativos decorrentes do aumento do salário mínimo e revisão geral.

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Patos

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
Anexo de Metas Fiscais

www.publicsoft.com.br
Prefeitura Municipal de Patos CNPJ: 09.084.815/0001-70 Rua Epitácio Pessoa, S/N Cep: 58700-020 Centro, Patos-PB
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor Previsto para 2026EVENTOS

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ 1,00

     Aumento Permanente da Receita

     (-) Transferências Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

     (-) Transferências ao FUNDEB

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)

     Novas DOCC

24.945.957

24.945.957

24.945.957

     Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 0

26.341.263

1.395.306

24.945.957

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretária de Finanças -  em 14  de  abril  de  2025  as  11:37:12

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO
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ANEXOS

RISCOS FISCAIS

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
                   Prefeitura Municipal de Patos

                   Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
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Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: D16B.41A3.2D16.6B37.41DB.A3DB.2B7A.3931. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: Nabor W. da N. Filho.

38

38



Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais
AMF - (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

PASSIVOS CONTINGENTES

Demandas Judiciais 800.000 Contingenciamento e limitação de Empenho 800.000
Assistências Diversas 700.000 Abertura de Crédito a Partir da Reserva de

Contingência
700.000

Calamidade Pública - Pandemias 1.200.000 Abertura de Crédito a Partir da Reserva de
Contingência

1.200.000

SUBTOTAL SUBTOTAL2700000 2700000

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Frustação de Receita 240.000 Limitação de Empenho 240.000
Discrepância de Projeção 360.000 Abertura de crétidos adicionais a partir da redução

de dotação de despesas discricionárias
360.000

SUBTOTAL SUBTOTAL600000 600000

  TOTAL   TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretária de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  12:45:42

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

BELTRÃO B. DE MELO
Contadora Geral      CRC/PB

4.395/O-7

________________________
NABOR WANDERLEY DA

NOBREGA FILHO
PREFEITO

R$ 3.300.000,00 R$ 3.300.000,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2025.23.3.0 -(83)3022-0800 15/04/2025 12:45:42 Page 1 of 1
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COMENTÁRIO: A previsão de valores futuros normalmente representa um grande
desafio. Os fatores que influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao longo
do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados,
especialmente no caso do Município de Patos, bastante carente em estatísticas.

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais
deve ser, em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente
limitados. Os valores previstos não devem ser interpretados como previsões completamente
precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual se pode estabelecer uma
probabilidade relativamente alta de ocorrência.

RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2026 conforme metodologia descrita abaixo.

a) impostos:

O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas
realizadas entre 2022 a 2024, baseado no artigo 30 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

b) Transferências correntes (FUNDEB):

O valor da cota-parte do fundo de participação/FUNDEB/estado é o valor previsto pelo
Tesouro Nacional.

c) Demais contas

Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2026 de 4,50 %

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa,
excluídas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas à dívida, empréstimos,
remuneração de ativo disponível, participações e privatizações.

RESULTADO NOMINAL: Resultado primário – Juros e encargos da dívida.

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2027 e 2028 foram incorporados os
valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e
para as metas em valores constantes.

Projeção para o período de 2025 a 2028 (IPCA) conforme Metas de Inflação oficiais do
Governo Federal.

2025 – 3,51 %
2026 – 4,50 %
2027 – 4,00 %
2028 – 3,78 %

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Patos

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026

Memória e Metodologia de Cálculo da Receita
Anexo de Metas Fiscais

www.publicsoft.com.br
Prefeitura Municipal de Patos CNPJ: 09.084.815/0001-70 Rua Epitácio Pessoa, S/N Cep: 58700-020 Centro, Patos-PB
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PREFEITUFA DE

PATO§

Oficio n": 15112025 - GABINETE DO PRE

Patos/PB, 15 de abril de 2025.

fMess{ PR rL l.l, lr,li - Drrâ ii.rí l.rli - Hor{ .i tt:r,t)
-$rutrto: ( )Ilala,\' Irt 2i::'- GÂlI\Ttl.Il(] Irlit:fal]rr
llESlll\.\T.\1i10 HüsID:\'t i 1. ÀITtDr r1t:-rNl
.'\ 1\ r( )\ L\i {\!tNIi pRlrrTli) DL LfI i+ t! ti:: -pr
Rrherrnrt \ÀtsnF \\ r\L)t:Rlr\ i)Á. \ôBRr.i,r FI H\r ,Excelentíssima Senhora Presídente, da

Câmara do Município de Patos/PB
Valtide Paulino dos Sântos

ASSUNTO: Encaminha - Projeto de Lei no 1912025 - PE.

Atenciosamente,

Nabor Wand a Filho
Pre nal

ffims.ffi?SniffiH&
l|||-I _ :.:. .-.. :.,,rr.:]' :.,.i:- r_:1 .....,r .,.r,: r-

Ao tempo que renovo os votos de apreço, venho, por meio deste,
usando das atribuiçôes e competências legais, rnui respeitosamente,
encaminhar a Vossa Excelência Projeto de Lei em anexo, conforme abaixo:

Projeto de Lei no 1912025 - PE: Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras
providências.

Por oportuno, segue em anexo, ainda, Mensagem para apreciação
dessa Casa Legislativa, à qual solicito que, após leitura e análise, seja por
intermédio de Vossa Excelência enviado à Plenária para deliberação e, por
conseguinte, aprovaçâo.

Sem mais para o presente momento, renovo os votos de estima e
consideração.

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: 84AD.5E4B.FEE3.9531.E8FA.E25D.369B.7137. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: Nabor W. da N. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

lixcelcr.rtíssima Senhora Presidcirte,

llxcelcntíssimos Senhores Veleadorcs,

'fenho a honra de submeter à elevada apreciâção e deliberação de Vossas Excelências,
eur cumpl'ilnento ao disposto no afi. 165, Ie § 2" da Constituição Federal o Projeto de Lei, ern
apenso,.plc dispõe sobre as Ditctlizes Orçarnentárias par-a o exercicio de 2026, c dá outras
providôncias.

O reÍerido Projeto dispõe sobre as metas e resultados tiscals, as priori.lades e metâs

Íisicas da adrninistração pública municipal; a estrutura e organizaçâo dos ol'çâr.nentos; as

diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alter:ações;

As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; a politica de
aplicação dos reculsos de transferências constitucional; as disposiçôes sobre alterações na
legislação tributriria; e outras matórias de natllreza orçamentária.

Para detcrrninaçâo do volume de lecursos cpre cada uma clas Unidades Cestoras da

Adnrinistraçào Municipal ir'á dispor en 2026, será considerada a evolução da rcceita nos

Írltirros tr'ês exercícios das fontes de recursos ordinários, o comportamcnto da arlecadaçào no
exercicio de 2025 com base no mês de junl.ro do corrente, a modelnização da anecadação
tributária, a manlrtençãô dos programas Í'ederais da Edr.rcação, Sairde e Assistêncra Socral, a

obtenção de recursos oriundos cle convênios corn os Governos Estadual e Federal, as

perspcctivas dc crescimento da economia e a plojeção do índice do IPCA de 4,50%.

r\ plevisiio das reci:itas de capital para o cxercício de 2026 representa um consider'ávcl
perccntual do orçamento da Plcfeitura e se tefete a conr,ênios corn o Estado e lJniào para

execução de oblas e aquisição de equipamentos. Estcs convônios con'espondent a nrLtitos plcitLrs
já elcaminhados e protocolados jrmto aos Ministérios da Unirio em sua maioria, e que licarào
na dependêr.rcia das liberações por parte do Governo Fedelal.

As despesas ser'ão frxadas levando-se em consicleração as prioridades estabclecidas na

nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, o volume de recttrsos previstos para 2026, a evoluçào

dos custos de manutenção de cada um dos órgãos e setores da Administração, a geraçào de

rlcspesas oriunclas tla cliação, expansão e aperfeiçoamento da ação governamental, os

conrprourissos Ílnanceiros coul amortização e encilrgos da dír,ida. a ittflação pro.ietada para

2026, medicla pela valiação do IPCA e eslin.rada enr 4,50%, o custo unitltrio, das divefsas obras

pliorizadas pat 2026 confoLme orÇamento e as metas flscais estatrelecidas nesta Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: 84AD.5E4B.FEE3.9531.E8FA.E25D.369B.7137. 
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Os ilustres Vereadores poclerão obsclar que a intençào deste Execr.ltivo, embasado na
Lei tle Responsabilidade Iriscal, conlinua scndo o redirecionarrcnto do setor público com vistas
à reduçào clo déficit público municipal e à rnelhoria da prcstação dos serviços à população do
município, deÍlninclo o quc ó prioritár'io e passível de realizaçào corÍr recursos próprios ou ern

gralce|ia eorn outras cslells Elovclnalnentais.

Senhores Parlamentales saliento também que cste pl'ojeto demonstra cIn seus artigos â

transpar'ência, necessária, clue o Poder Executivo vem impingindo ao trato dos parcôs reclrrs()s

da Preleitura.

E oportuno esclarecet que as metas e priolidades terão procedência na alocação de

recursos na lei orçamentária do próxirao exercício, não se constituindo, porém, em limite à

programação das despesas que deverão constar da reÍ'erida peç4.

Portanto ilustles e nobres senholes Ver-eadoles, aí estão, dc modo claro e stlcinto, os

superiores motivos que irlpõern o presente Projeto de Lei, que cc amente encontratá a melhor
rcssonância na sábia coütpl'eensão de Vossas Excelências, que serão fielmente aqltilatados c

representados cr.n todo o seu dimensionamento, dos quais solicito o iurprescindível apoio t'

colabolaçào no que lespcita a sua pronta trprovação.

Ccrto de que o assunto uerecerá a ptonta acolhida e aprovaçào por pat1e dos Membt'os

tlessa Casa de l.cis, reallrmo na oporlunidade os melhores protestos de consideraçào e apreço.

Cabinete do Prefeito, em PATOS-I'B, l5 de abril de 2025

NABoR wANDERLEY fljiiri^,sTitrrm.;l;i;:::.j'

FILHo:46079840430 ;gX?ooll'1-';§l'r46ôqam(

NABOR WANDITRI,IIY DA NOBRIICA ITILIIO
Prcl tito N'I uDiciPâl
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/07/2025 às 13:16:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 87239/25 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2026, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Nabor Wanderley da Nobrega Filho.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 25/06/2025
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 22ba6670cce7189d44ba4e3cd3fc2b14

2) Anexo de Metas Fiscais Sim a1b7b567ef84615f463ac4b1cc71b055

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim d16b41a32d166b3741dba3db2b7a3931

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 84ad5e4bfee39531e8fae25d369b7137

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 9a85273e45ce2b80b7a12044ae68452a

6) Outros Anexos Não

João Pessoa, 07 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:03. Validação: 4D64.1187.AAF7.AA63.B1CA.4773.A1E2.8DEB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 87239/25. Data: 07/07/2025 13:16. Responsável: tramita.

58

58


	Autos Processuais
	1) Texto da Lei
	2) Anexo de Metas Fiscais
	3) Anexo de Riscos Fiscais
	4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo
	5) Comprovante de Realização de Audiência Pública
	RECIBO PROTOCOLO


